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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
Prestes poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 3.539 
De 12 de janeiro de 2026 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e dá outras providências. 
 

  O Senhor Mariel Sebastião Rocha, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), distribuídos as 
seguintes dotações: 
02.02.00   Finanças 
04.122.0002.2004.0000  Gestão Administrativa 
32 3.3.90.93.00  Indenizações e Restituições....................................R$ 40.000,00 
02.03.00   Educação 
12.361.0004.2016.0000  Educação de Qualidade para todos 
58 3.3.90.30.00  Material de Consumo............................................R$ 100.000,00 
02.05.00   Serviços Municipais 
18.541.0006.2008.0000  Políticas Ambientais e Desenvolvimento da Agricultura 
193 3.3.90.36.00  Outros Serv. De Terc. – Pessoa Física......................R$ 1.000,00 
02.07.00   Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0010.2048.0000  Política Social, Segurança Alimentar e Cidadania 
208 3.3.90.39.00  Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurídica................R$ 50.000,00 

 
Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de:  
Excesso .......................................................................................................................R$ 191.000,00 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 12 de janeiro de 2026. 
 

               __________________________ 
                    Mariel Sebastião Rocha 
                             Prefeito Municipal   
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
                     Everton Júnior dos Santos 
                                                                Diretor de Chefia de Gabinete 
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